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INDICAÇÃO N° 52/2019

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA 
INDICAÇÃO 

Encaminhe-se ao Executivo 
Li n d ° ia  - n J Z já x Z lX JãW—

^-Presidente

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de criação de um 
Centro de Convivência da Melhor Idade de preferencia localizada no Jardim Itamarati em nosso 

município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo atender o anseio dos munícipes da terceira 
idade que vivem em nossa amada estância, bem como promover convivência social e diversas 
atividades,

Vale salientar que a construção de um Centro de Convivência da Melhor Idade 
proporcionaria acesso de atividades físicas com o objetivo de melhorar a qualidade de vida, bem 
como permitir a recuperação da autoestima dos idosos.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.
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